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PROJETO DE LEI 989/2019 

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

 

 

 

“Dispõe sobre denominação de 

Praça localizada no Povoado 

Ladeira do Tanquinho, neste 

município de Poço Verde.” 

 

 

 

 

Faz-se saber que o senhor vereador Emílio de Jesus Souza, 

propõe em conformidade com o Artigo 15, Inciso XVI, da Lei Orgânica do 

Município de Poço Verde, e, a Câmara Municipal de Poço Verde APROVOU 

a seguinte Lei, sancionada pelo Poder Executivo: 

 

                   Art. 1º - Fica por esta Lei denominada como Praça Francisco de 

Souza Araújo, a Praça localizada no Povoado Ladeira do Tanquinho, neste 

município de Poço Verde, Estado de Sergipe. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Poço Verde, 28 de novembro 

de 2019.  

 

 

 

 

 

Emílio de Jesus Souza 

Vereador/PSDB 


